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Comitê de Investimentos do Fundo Setorial do Audiovisual 
Ata da avaliação dos Recursos da Pré-seleção da  

Chamada Pública MCT/FINEP/FSA/PRODAV 01/2008. 
 
No dia 17 de agosto de 2009, ocorreu reunião ordinária deliberativa do Comitê de 
Investimento do Fundo Setorial do Audiovisual, realizada realizadas na sede da 
Financiadora de Estudos e Projetos (“FINEP”), Praia do Flamengo n.º 200, na cidade do 
Rio de Janeiro, com a participação do Comitê de Investimento do Fundo Setorial do 
Audiovisual, composto dos seguintes membros presentes: Felipe Rodrigues Dias 
Vogas, Vinícius Clay Gomes (suplente) e Rodrigo Albuquerque Camargo, como 
representantes da ANCINE, instituídos pela Portaria nº 93/09 e Renato Jevoux de 
Carvalho, Cristina Valente e Murilo Azevedo Guimarães como representantes da FINEP, 
instituídos pela Portaria da FINEP POR/PRES/Nº 056/2009 de 07/05/2009. 
 
A reunião ocorreu em função de recursos apresentados pelos proponentes das 
propostas identificadas pelos protocolos de números 34, 38, 40 e 43, interposto à 
avaliação realizada na fase de pré-seleção da Chamada Pública MCT/FINEP/FSA – 
PRODAV – 01/2008 (“Chamada Pública”). A análise desses recursos ocorreu na data 
acima mencionada, em função de equívoco no trâmite dos documentos, internamente 
à FINEP, que não permitiu essa análise na reunião anterior do Comitê de Investimento, 
realizada no dia 06 de agosto de 2009. Após o recebimento e apreciação dos referidos 
recursos e documentos anexos, foi tomada a decisão a seguir relatada:  
 
(1) Quanto aos recursos das propostas identificadas pelos protocolos de números 34, 
38 e 40, considerando que a análise de cada proposta foi realizada por dois técnicos, 
um da ANCINE e outro da FINEP; que cada técnico avaliou um conjunto de propostas, 
permitindo-lhe realizar uma avaliação contextual; por decisão unânime dos membros 
do Comitê de Investimentos foi mantida a nota atribuída na fase de pré-seleção, 
NEGANDO-SE PROVIMENTO aos recursos apresentados. 

(2) Quanto à proposta identificada pelo protocolo de número 43, após nova análise 
realizada pelos técnicos da ANCINE e FINEP, foi dado PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela proponente, especificamente quanto ao quesito 3 – “Capacidade e 
Desempenho da proponente”, descrito no item 28.1 da Chamada Pública. Nos demais 
quesitos as notas permaneceram inalteradas. Considerando que a nova nota da 
proposta não atingiu a nota mínima estabelecida no item 28.3 da Chamada Pública, 
fica mantida a desclassificação da proposta para a fase de Defesa Oral. Será incluída 
nos autos de cada processo certidão individualizada com a respectiva decisão, bem 
como disponibilizado no Formulário eletrônico de apresentação de Propostas - FAP, a 
notificação da decisão e nova nota da proposta. 
 

A partir do recurso apresentado e da decisão tomada foi lavrada esta ata, aprovada 
pelo Comitê de Investimentos do Fundo Setorial do Audiovisual e assinada por seus 
membros no dia dezessete de agosto de 2009 (17/08/2009).  
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